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DECRETO LEGISLATIVO N°033/2022. 

sobre Dispöe 
Municipal de Miraí no dia 28 de Novembro de 2022. 

funcionamento da Câmara 

O Presidente da Cãmara Municipal de Mirai-MG, no exercício do cargo, uso e gozo de suas atribuições legais e legislativas, DECRETA: 
Considerando a realização dos Jogos da Copa do Mundo 2022, e a participação da Seleção Brasileira de Futebol na 1a fase do referido mundial 

DECRETA: 
Art. 19- Fica decretado que no dia 28 de Novembro de 2022 não haverá expediente na Câmara Municipal de Mirai, ficando suspensos os trabalhos nesta data. 

Art.20- Os trabalhos legislativos serão retomados no dia 29/11/2022 a partir das 08h0Omin. 

Art. 3- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação 
Mirai, 25 de Novembro de 2022 

Osvaldo Alves Felipe 

Presidente da Câmara Municipal de Miraí 
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